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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça José Alves de
Carvalho, nº15, Centro,

Bahia
Segunda a sexta-feira,
08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



2
ITAGUAÇU DA BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 10 DE ABRIL DE 2023
ANO XVI | N º 2199

  

RESUMO

CONTRATOS

ORDEM DE SERVIÇOS
ORDEM DE SERVIÇOS - CONCORRÊNCIA 017/2023

RETIFICAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2023 - INEXIGIBILIDADE 088/2023 - LINDA SILVA
JOSÉ DE FIGUEIREDO - CPF: 004.386.325-67 - VALOR: 11.930,00 (ONZE MIL NOVECENTOS E TRINTA
REAIS).
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ORDEM DE SERVIÇOS  

O Prefeito Municipal de Itaguaçu da Bahia o Sr. ADÃO ALVES DE CARVALHO 

FILHO, no uso de suas atribuições legais, A U T O R I Z A o início das 

obras e serviços abaixo discriminados: 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: O CONTRATADO se obriga a executar a 

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE 

ITAGUAÇU DA BAHIA/BA, CONFORME CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 

936228/2022, de acordo com os termos e condições estabelecidos no 

Contrato nº 100/2023, Processo Administrativo nº 073/2023,Concorrência 

nº 017/2023. 

CONTRATADO: CACTUS – SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. 

ENDEREÇO: Rua Reggio Emília, 78 A, sala 109, centro, CEP: 44.900-000, 

Irecê – BA 

CNPJ Nº: 43.807.616/0001-81. 

QUANTIDADE: 233 módulos sanitários. 

VALOR PREVISTO DOS SERVIÇOS: R$ 5.678.467,52 (cinco milhões seiscentos 

e setenta e oito mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta 

e dois centavos). 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global. 

MODALIDADE DE PAGAMENTO: De acordo com o cronograma físico financeiro. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses a partir da data da Ordem de Serviço. 

 

 

 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Adão Alves de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÇU DA BAHIA- BA  

CNPJ Nº 16.445.843/0001-31 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

No Processo Administrativo: 109/2023. Inexigibilidade: 088/2023 - Contrato: 108/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itaguaçu da Bahia - Ba. Contratado: LINDA SILVA JOSÉ DE 
FIGUEIREDO, inscrita no CPF sob o n° 004.386.325-67. No Diário Oficial do Município, página 13, 
publicado em 04 de abril de 2023. “Onde Se Lê: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NO 
POVOADO DE RIO VERDE II, NESTE MUJICÍPIO DE ITAGUAÇU DA BAHIA, PARA O 
FUNCIONAMENTO DE UM POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF.” Leia-se: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
PARA FUNCIONAMENTO DE UM PONTO DE ATENDIMENTO MÉDICO NO POVOADO DE RIO 
VERDE II.” 
 

 

Itaguaçu da Bahia - BA, 10 de abril de 2023 

 

_________________________________________ 

Marcos Carvalho Machado  

Agente de Contratação 

 


